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DECRETO Nº 6.322, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2.019

"Declara de utilidade pública o imóvel que espe-
cifica, de propriedade de Pedro Martins e sua
mulher Vera Tereza Mazarão Martins, destinado
a instalação de repartição pública municipal”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei, em especial as dos Artigos 64, inciso V,
85, inciso I, alínea “e”, ambos da Lei Orgânica do Município de São João
da Boa Vista, e com fundamento nas alíneas “d” e “h” do Artigo 5º, Artigo
6º e demais disposições do Decreto Lei 3.365, de 21 de junho de 1941,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser adquirido medi-
ante desapropriação amigável ou judicial, o imóvel abaixo discriminado,
situado na Avenida Oscar Pirajá Martins nº 36, desta cidade, e seu res-
pectivo terreno, representado pelo lote nº 18 (dezoito), da quadra nº 14
(quatorze), do Jardim Santo André, em São João da Boa Vista, matricu-
lado sob o nº 18.897 do CRI, destinado a instalação de repartição pública
municipal, cuja descrição encontra-se a seguir especificada.
“Um prédio residencial, sob nº 36, da Avenida Oscar Pirajá Martins, desta
cidade, e seu respectivo terreno, representado pelo lote nº 18 (dezoito),
da quadra nº 14 (quatorze), do Jardim Santo André, medindo 12,00 ms.
(doze metros) de frente, igual medida nos fundos, e 26,00 ms. (vinte e
seis metros) de cada um dos lados, confinando na frente com a Avenida
Oscar Pirajá Martins; de um lado com a rua Dezesseis, atual Rua Angelo
Pires Cardoso; de outro lado com o lote nº 17, e nos fundos com o lote nº
13, da quadra nº 14, todo fechado e muros de tijolos, sendo a referida
casa de tijolos e telhas, constando de dois pavimentos, possuindo o pa-
vimento térreo terraço, living, hall, escada, sala de som, banheiro, copa e
cozinha; e o pavimento superior consta de: dois terraços, hall, quatro
dormitórios e dois banheiros, com 284,40 m2., nos fundos um edícula,
constando de um dormitório, banheiro, sala de costura e lavanderia, com
33,60 m2., encerrando a área total edificada de 318,00 m2, cadastrado
junto à Prefeitura Municipal local sob nº 8.004.201.980.100-2”
Art. 2º - Fica o expropriante autorizado a invocar caráter de urgência no
processo judicial de desapropriação para os fins do disposto no Artigo 15
do Decreto-Lei 3365 de 21 de junho de 1941.
Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução do presente decreto
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessárias.
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e sete dias do
mês de dezembro de dois mil e dezenove (27/12/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 12.626, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a seguinte Comissão para análise e parecer conclusivo
com relação ao Ofício GCRMC nº 1712/2019 do Egrégio Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo:
Presidente: MÁRIO HENRIQUE FAGOTTI VASSÃO;
Membros: JOSÉ OTÁVIO MARTINS JUNIOR (Relator)
GUSTAVO BELLONI RODRIGUES FERREIRA
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de dezembro de dois mil e dezenove (19.12.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.627, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando o e-mail encaminhado pelo Departamento de Gestão e
Planejamento Urbano, dia 26/12/2019,
R E S O L V E:
Art.1º - Efetuar a seguinte substituição na Portaria nº 12.596, de 10/12/
2019:
Dulcyneia Paiva de Medeiros Lima, pelo Sr. PETERSON GARCIA ZENUN.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e seis dias do
mês de dezembro de dois mil e dezenove (26.12.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.628, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que o Sr. Antônio Carlos Silvério Junior, portador do RG nº
14.535.638, aprovado no concurso público nº 04/2018, para o cargo de
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Servente, manifestou sua desistência em tomar posse do referido cargo;
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 20 de dezembro de 2019, os efeitos da Porta-
ria nº 12.597, de 10 de dezembro de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 20 de dezembro de 2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e seis dias do
mês de dezembro de dois mil e dezenove (26.12.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.629, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Servente, constante da Tabela A do anexo I
da Lei 670/92, a Sra. SIMONE CALDERARI BOLONHA, portadora do RG
nº 27.696.999-6, classificada em 25º lugar no concurso público nº 04/2018.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e seis dias do
mês de dezembro de dois mil e dezenove (26.12.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.630, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que o Sr. Marcos Tadeu Corrêa Matos, portador do RG nº
43.574.381-8, aprovado no concurso público nº 04/2017, para o cargo de
Ajudante de Serviços Gerais, manifestou sua desistência em tomar pos-
se do referido cargo;
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 26 de dezembro de 2019, os efeitos da Porta-
ria nº 12.586, de 06 de dezembro de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 26 de dezembro de 2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e seis dias do
mês de dezembro de dois mil e dezenove (26.12.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.631, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a exoneração do Sr. Gustavo Henrique Parolin Jeronimo;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Ajudante de Serviços Gerais, constante da
Tabela A do anexo I da Lei 670/92, o Sr. WELLINGTON BELCHIOR, por-
tador do RG nº 49.650.608-0, classificado em 51º lugar no concurso pú-
blico nº 04/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e seis dias do
mês de dezembro de dois mil e dezenove (26.12.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.632, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que o Sr. Imer de Oliveira Campos Junior, portador do RG
nº 48.903.113-4, aprovado no concurso público nº 04/2017, para o cargo
de Ajudante de Serviços Gerais, não tomou posse do referido cargo no
prazo estabelecido pela Portaria nº 12.587, de 06 de dezembro de 2019;
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 26 de dezembro de 2019, os efeitos da Porta-
ria nº 12.587, de 06 de dezembro de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 26 de dezembro de 2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e seis dias do
mês de dezembro de dois mil e dezenove (26.12.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.633, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Ajudante de Serviços Gerais, constante da
Tabela A do anexo I da Lei 670/92, o Sr. LUCAS DO PRADO TOMAZ
LUIZ, portador do RG nº 45.664.888-4, classificado em 52º lugar no con-
curso público nº 04/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e seis dias do
mês de dezembro de dois mil e dezenove (26.12.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.634, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando o pedido de licença sem vencimentos do servidor André
de Paiva Bertolucci, conforme processo nº 18391/2019,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com base no Artigo 119 da Lei nº 656/92, alterada pela
Lei nº 492/2000, 02 (dois) anos de licença sem vencimentos, a partir de
01/01/2020, ao servidor ANDRÉ DE PAIVA BERTOLUCCI, portador do
RG nº 34.121.089-4.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/01/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e sete dias do
mês de dezembro de dois mil e dezenove (27.12.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 12.635, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a Sra. MARIA LIGIA MARINHO CAMPOS, Agente Ad-
ministrativo, portadora do RG nº 40.295.603-5, para no período de 27/12/
2019 a 10/01/2020, ocupar o cargo em comissão de Diretora do Departa-
mento de Recursos Humanos, em substituição a Sra. Sidinara Fonseca,
por motivo de licença saúde, percebendo a diferença de salário.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 27/12/2019.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e sete dias do
mês de dezembro de dois mil e dezenove (27.12.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

PORTARIA 107/2019

“Concede aposentadoria à servidora Senhora
ADRIANA ISABEL FRASSAO STAHL”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que a Senhora ADRIANA ISABEL FRASSAO STAHL é
servidora pública municipal segurada deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 88/2019, referente à
aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e pari-
dade, e decisão tomada pelo Conselho Administrativo do SÃO JOÃO PREV;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/01/2020 à servidora Senhora ADRIANA
ISABEL FRASSAO STAHL, RG nº 18.352.760-4, matrícula 18030, cargo
PROFESSOR ENSINO INFANTIL, aposentadoria voluntária por tempo
de contribuição, com proventos integrais e paridade, de acordo com o
Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03, combinado com o Art. 82 da
Lei Complementar Municipal 2.148/07.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/01/2020.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano

de dois mil e dezenove (23/12/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

CNPJ 05.774.894/0001-90

PORTARIA 108/2019

“Concede aposentadoria à servidora Senhora
SANDRA REGINA DE LUCCA VENTURA”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar

CNPJ 05.774.894/0001-90

nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que à Senhora SANDRA REGINA DE LUCCA VENTU-
RA é servidora pública municipal segurada deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 98/2019, referente à
aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e pari-
dade, e decisão tomada pelo Conselho Administrativo do SÃO JOÃO PREV;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/01/2020 à servidora Senhora SANDRA
REGINA DE LUCCA VENTURA, RG nº 17.667.775-6, matrícula 21910,
cargo PROFESSOR ENSINO INFANTIL, aposentadoria voluntária por
tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, de acordo
com o Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03, combinado com o Art.
82 da Lei Complementar Municipal 2.148/07.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/01/2020.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano

de dois mil e dezenove (23/12/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

PORTARIA 109/2019

“Concede aposentadoria à servidora Senhora
ELIANA FRANCIOLE BORGES”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que a Senhora ELIANA FRANCIOLE BORGES é
servidora pública municipal segurada deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 102/2019, referente à
aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e pari-
dade, e decisão tomada pelo Conselho Administrativo do SÃO JOÃO PREV;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/01/2020 à servidora Senhora ELIANA
FRANCIOLE BORGES, RG nº 18.899.298-4, matrícula 19480, cargo
PROFESSOR ENSINO INFANTIL, aposentadoria voluntária por tempo
de contribuição, com proventos integrais e paridade, de acordo com o
Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03, combinado com o Art. 82 da
Lei Complementar Municipal 2.148/07.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/01/2020.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano

de dois mil e dezenove (23/12/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

CNPJ 05.774.894/0001-90

PORTARIA 110/2019

“Concede aposentadoria à servidora Senhora
MIRTES DOS SANTOS BATISTA”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-

CNPJ 05.774.894/0001-90
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ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que a Senhora MIRTES DOS SANTOS BATISTA é
servidora pública municipal segurada deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 103/2019, referente à
aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e pari-
dade, e decisão tomada pelo Conselho Administrativo do SÃO JOÃO PREV;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/01/2020 à servidora Senhora MIRTES
DOS SANTOS BATISTA, RG nº 16.865.186-5, matrícula 30500, cargo
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição, com proventos integrais e paridade, de acordo com o Art. 3º
da Emenda Constitucional nº 47/05, combinado com o Art. 82 da Lei
Complementar Municipal 2.148/07.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/01/2020.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano

de dois mil e dezenove (23/12/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

PORTARIA 111/2019

“Concede aposentadoria à servidora Senhora
RITA CANDIDA E SILVA”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que a Senhora RITA CANDIDA E SILVA é servidora
pública municipal segurada deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 104/2019, referente à
aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e pa-
ridade, e decisão tomada pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/01/2020 à servidora Senhora RITA CANDIDA
E SILVA, RG nº 20941911, matrícula 19660, cargo SERVENTE, aposenta-
doria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e pari-
dade, de acordo com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/05, combi-
nado com o Art. 82 da Lei Complementar Municipal 2.148/07.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/01/2020.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano

de dois mil e dezenove (23/12/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

CNPJ 05.774.894/0001-90

PORTARIA 112/2019

“Concede aposentadoria à servidora Senhora
NORMA SUELI DONEDA MONTEJANE”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-

CNPJ 05.774.894/0001-90

ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que a Senhora NORMA SUELI DONEDA MONTEJANE
é servidora pública municipal segurada deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 109/2019, referente à
aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos corresponden-
tes a 100% (cem por cento) da média, sem paridade, e decisão tomada
pelo Conselho Administrativo do SÃO JOÃO PREV;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/01/2020 à servidora Senhora NORMA
SUELI DONEDA MONTEJANE, RG nº 12.467.756-3, matrícula 35720,
cargo PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL, aposentadoria por tem-
po de contribuição, com proventos correspondentes a 100% (cem por
cento) da média, sem paridade, de acordo com o Art. 40º, §1º, inciso III,
alínea “a” da Constituição Federal.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/01/2020.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano

de dois mil e dezenove (23/12/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

PORTARIA 113/2019

“Concede aposentadoria ao servidor Senhor
LUIZ CARLOS ZAMBON”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que o Senhor LUIZ CARLOS ZAMBON é servidor pú-
blico municipal segurado deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 111/2019, referente à
aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e pa-
ridade, e decisão tomada pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/01/2020 ao servidor Senhor LUIZ CARLOS
ZAMBON, RG nº 12.632.555-8, matrícula 26090, cargo ANALISTA DE
SISTEMAS, aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais e paridade, de acordo com o Art. 3º da Emenda Cons-
titucional nº 47/05, combinado com o Art. 82 da Lei Complementar Muni-
cipal 2.148/07.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/01/2020.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano

de dois mil e dezenove (23/12/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

CNPJ 05.774.894/0001-90
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ATOS DO LEGISLATIVO

EDITAIS

São João da Boa Vista, 27 de dezembro de 2019.

LAUDAS

PUBLIQUE-SE
Proc. 18475/19 – Josilene Adriana Lopes
Rua Abílio Ferreira, 157 – Vila Valentim – SJBV/SP
Em 17/12/2019, lavrado termo de intimação nº 3483/AH referente ao A.I
nº 13310/AL.

Proc. 17277/19 – Ubirajara Scaler
Rua Américo Brasiliense,250 – Rosário - SJBV/SP
Em 11/12/2019, o processo será arquivado, não havendo providencias
adicionais no momento.
Publique-se
vfs/19

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

Centro de Controle de Zoonoses “Enfª. Carmen L. Paione”
R: Antonio José Milan, 400 Vila Rica Fone: 3631-6768

e-mail: ccz_saúde@saojoao.sp.gov.br

PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/19

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO, EM RE-
GIME DE COMODATO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO,
MONITORAMENTO E PRONTA RESPOSTA DE SISTEMAS ELETRÔNI-
COS DE ALARME ANTIFURTO.
DATA DA REALIZAÇÃO: 20/12/2020
HORÁRIO:08h30min
LOCAL: Sala de Reuniões do Setor de Licitações – Av. Dr. Durval Nicolau,
n.º 125 – Jd. Priscila - São João da Boa Vista/SP.
Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 04/2017
AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca os candidatos aprovado no

Concurso Público de nº 04/2017 para o cargo de Ajudante de Serviços
Gerais, conforme abaixo relacionados, para comparecerem ao Setor de
Administração de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. Durval
Nicolau nº 125 – Jd. Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às
17:00h, a fim de tomarem ciência quanto à apresentação da documenta-
ção necessária para a posse no respectivo cargo.

AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG

51º WELLINGTON BELCHIOR     RG: 49.650.608-0
52º LUCAS DO PRADO TOMAZ LUIZ     RG: 45.664.888-4

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e seis dias do
mês de dezembro de dois mil e dezenove (26/12/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 04/2018
SERVENTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca a candidata aprovada no
Concurso Público de nº 04/2018 para o cargo de Servente, conforme
abaixo relacionada, para comparecer ao Setor de Administração de Re-
cursos Humanos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau nº 125 – Jd.
Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a fim de tomar
ciência quanto à apresentação da documentação necessária para a pos-
se no respectivo cargo.

SERVENTE
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
25º SIMONE CALDERARI BOLONHA RG: 27.696.999-6

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e seis dias do
mês de dezembro de dois mil e dezenove (26/12/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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Departamento Municipal de Saúde
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

APROVAÇÃO DE PROJETO

Proc. Engª 17067/19 – Anderson André Ruano
Rua Afonso Bittar (R-03), nº 136, 136-A e 140 – Vila Nossa Srª de Fátima
– SJBV/SP
Responsável técnico: José Roberto Chuqui – CREA 5060334911
Publique-se.

Proc. Engª 18373/19 – João Luiz Janizelli
Rua Dr. Francisco Palma Travassos (antiga Rua 03) – Jardim Magalhães
– SJBV/SP
Responsável técnico: Gustavo Ferreira Julio – CREA 5070060363
Publique-se.

Proc. Engª 6201/19 – Marcilio Salmasso
Rua Henrique Cabral de Vasconcelos, nº 2473, esq. R. Benedito de Mello
– Jardim Progresso XIV – SJBV/SP
Responsável técnico: José Expedito Lucas Silva – CREA 060.103.314-5
Publique-se.

Proc. Engª 16841/19 – Dacota Condutores Elétricos Ltda
Rua Padre Irineu, nº lote 01- Quadra B – Jardim Bela Vista – SJBV/SP
Responsável técnico: Antonio Plinio Leonardi Zono – CREA 060051630-5
Publique-se.

Proc. Engª 17408/19 – DGF Administração e Participações S/C Ltda
Av. Lázaro Ribeiro, nº 680 – Distrito Industrial – SJBV/SP
Responsável técnico: Hugo M. Hanazaki – CREA 5070255942
Publique-se.

Proc. Engª 9937/19 – José Roberto Consentine
Av. Dr. Durval Nicolau, nº 1572 – Jardim Santarém, Lote 1, Quadra G –
SJBV/SP
Responsável técnico: Leandro Antunes de Souza – CAU A36667-6
Publique-se.

PUBLIQUE-SE

Proc. 19429/19 – Unipaci Unidade Regional de Patologia e Citologia S/C Ltda
Rua Padre José, nº 195 – Vila Conrado – SJBV/SP
Em 13/12/19, elaborado AI nº 13556/AL conf. artigo 122, inciso I da Lei

Estadual 10.083/98.
Publique-se

Proc. 19428/19 – Rocha & Nogueira Presentes Ltda ME
Rua Ademar de Barros, nº 199 – Centro – SJBV/SP
Em 13/12/19, elaborado AI nº 13557/AL conf. artigo 122, inciso XIII da Lei
Estadual 10.083/98 e Termo de Inutilização nº 5901/AH.
Publique-se

Proc. 19427/19 – Farmácia do Povo Sanjoanense Ltda
Rua Carolina Malheiros, nº 225 – Vila Conrado – SJBV/SP
Em 16/12/19, elaborado AI nº 13558/AL conf. artigo 44, inciso I da RDC
44/2009 c/c artigo 35 § 3º c/c § 4º da Portaria 344/98 c/c artigo 92 c/c
artigo 110 c/c artigo 122, inciso XIX da Lei Estadual 10.083/98.
Publique-se

Proc. 19579/19 – Marcelo Martins Luiz ME
Rua Saldanha Marinho, nº 275 – Centro – SJBV/SP
Em 18/12/19, elaborado AI nº 13559/AL conf. artigo 38 c/c artigo 57 c/c
artigo 58 c/c artigo 86 § 2º c/c artigo 92 c/c artigo 93 c/c artigo 94 c/c
artigo 95 c/c artigo 104 c/c artigo 108 c/c artigo 122, inciso XI, XIII, XIX da
Lei 10.083/98 c/c artigo 35 § 4º, § 5º c/c artigo 62 c/c artigo 67 c/c artigo
25 c/c artigo 88 da portaria 344/98.
Publique-se

Proc. 19579/19 – Marcelo Martins Luiz ME
Rua Saldanha Marinho, nº 275 – Centro – SJBV/SP
Em 18/12/19, elaborado Termo de Apreensão e Interdição nº 5903/AH
ref. AI nº 13559/AL.
Publique-se

Proc. 19579/19 – Marcelo Martins Luiz ME
Rua Saldanha Marinho, nº 275 – Centro – SJBV/SP
Em 18/12/19, elaborado AIPApreensão e Interdição do Produto nº 4646/
AH ref. AI nº 13559/AL.
Publique-se

Proc. 19580/19 – Marcelo Martins Luiz ME
Rua Saldanha Marinho, nº 275 – Centro – SJBV/SP
Em 18/12/19, elaborado AI nº 13560/AL conf. artigo 1º c/c artigo 13, 16 e
20, inciso I, II, III, IV, V, VI, VII c/c artigo 23 e 26, inciso I, II, III, IV, V, VI
VII, VIII c/c § único c/c artigo 28, inciso I, II, III, IV, V c/c artigo 35 c/c
anexo I da RDC 80/2006 c/c artigo 110 c/c artigo 122, inciso XI da Lei
10.083/98 c/c artigo 25 da Portaria 344/98.
Publique-se

Proc. 19579/19 – Marcelo Martins Luiz ME
Rua Saldanha Marinho, nº 275 – Centro – SJBV/SP
Em 18/12/19, elaborado Termo de Apreensão e Interdição nº 5902/AH
ref. AI nº 13560/AL.
Publique-se

Proc. 19579/19 – Marcelo Martins Luiz ME
Rua Saldanha Marinho, nº 275 – Centro – SJBV/SP
Em 18/12/19, elaborado AIPApreensão e Interdição do Produto nº 4647/
AH ref. AI nº 13560/AL.
Publique-se

Proc. 19726/19 – Analu Comércio Ótico LTDA EPP
Rua Ademar de Barros, nº 132 – Centro – SJBV/SP
Em 17/12/19, elaborado AI nº 13561/AL conf. artigo 122, inciso XIX e XX
da Lei Estadual 10.083/98.
Publique-se

ARQUIVE-SE

Proc. 253/17 – Supplement Labs Ltda
Avenida Rodrigues Alves, nº 1154 – Jardim Santa Helena – SBV/SP
Em 10/12/19, processo tomo I arquivado.
Publique-se

Proc. 4169/18 – Jéssica Candido Cenzi Campos
Rua 14 de Julho, nº 343, sala 4 – Vila Conrado – SBV/SP
Em 09/12/19, processo arquivado considerando isenção de Licença de
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Funcionamento de acordo com Lei nº 13.874/2019.
Publique-se

Proc. 256/10 – R. da Silva Minimercado ME
Rua Professora Isette Correa Fontão, nº 1711 – Jardim das Flores – SBV/SP
Em 10/12/19, processo arquivado considerando isenção de Licença de
Funcionamento de acordo com Lei nº 13.874/2019.
Publique-se

Proc. 976/00 – R. da Silva Minimercado ME
Rua Professora Isette Correa Fontão, nº 1711 – Jardim das Flores – SBV/SP
Em 10/12/19, processo arquivado considerando isenção de Licença de
Funcionamento de acordo com Lei nº 13.874/2019.
Publique-se

Proc. 976/00 – Júlio Alves de Souza
Rua Racticliff, nº 14 – Patinha – SBV/SP
Em 10/12/19, processo arquivado considerando isenção de Licença de
Funcionamento de acordo com Lei nº 13.874/2019.
Publique-se

CANCELAMENTO DE BOLETO DE TAXA
DE FISCALIZAÇÃO ANUAL 2019

Proc. 1927/19 – Adriane Santos Rodrigues
Rua Coronel Ernesto de Oliveira, nº 530 – Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 568/10 – Ademir Veríssimo Grillo
Rua Dr. Bezerra de Menezes, nº 17 – Vila Fleming – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 2617/19 – Andreza Augusta Pennacchi Poveda Eireli
Rua Carlos Gomes, nº 80 – Centro – SJBV/SP

Publique-se

Proc. 320/17 – Farma 2 Produtos para Saúde LTDA EPP
Rua Vicente Bisi, nº 0, CXPST 441 – Solário da Mantiqueira – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 046/16 – Horácio Ferreira da Silva Neto & Cia LTDA
Rua Rua Prudente de Moraes, nº 57 57B – Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 329/13 – Allpan – Comércio de Produtos Alimentícios LTDA EPP
Rua Dolores Martins Rubinho, nº 660 – Distrito Industrial – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 701/11 – Mingardo & Silva LTDA
Av. João Osório, nº 601, compl. E – Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 066/14 – Antônio Carlos Simão Lorente
Rua Prudente de Moraes, nº 456 – Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 175/13 – Fish Bar LTDA
Rua Professora Isette Corrêa Fontão, nº 1084 – Jd. dos Ipês III – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 427/12 – Sandoval Odontologia LTDA
Rua Visconde de Rio Branco, nº 99 – Centro – SJBV/SP
Publique-se

São João da Boa Vista, 26 de dezembro de 2019

Silvana Marta Passoni Moreira Ferreira
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
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